PARECER Nº 06/2008 DO CONSELHO FISCAL E DE JURISDIÇÃO (CFJ) DA ACAPO, ASSOCIAÇÃO DOS CEGOS E AMBLÍOPES DE PORTUGAL

I - Introdução

Através de ofício com data de 30 de Setembro pp., remetido por e-mail ao CFJ, o Sr. Presidente da Delegação da ACAPO em Vila Real, solicita parecer a este Conselho para que se pronuncie sobre o modo de ultrapassar o impedimento suscitado pela agência da CGD de Vila Real, onde a Delegação possui conta bancária, impedimento resultante da sua assinatura não ser semelhante à que consta no B.I.

Ao abrigo do disposto na alínea i) do Artigo 25º dos Estatutos, cumpre emitir parecer.
II - Colocação do Problema

Conforme relata na missiva que dirigiu ao CFJ, o Sr. Presidente da Delegação de Vila Real, ao pretender agregar o seu nome à movimentação da conta bancária da Delegação a que preside, no cumprimento do disposto no número 2 do Artigo 32.º dos Estatutos da ACAPO, viu-se confrontado com a impossibilidade de o fazer em virtude da sua assinatura não se assemelhar com a que consta do seu B.I.

Para superar este contratempo, deslocou-se o Sr. Presidente da Delegação à Conservatória do Registo Civil local, com o intuito de obter novo documento de identificação (Cartão de Cidadão), onde pudesse ser aposta assinatura actualizada.

Sucede, porém, que perante a Sr.ª Conservadora do Registo Civil, após várias tentativas, verificou-se não ser capaz de manter constante e legível uma assinatura, pelo que a Exma. Conservadora do Registo Civil declarou não ser possível reconhecer-lhe a capacidade de assinar, pelo que no documento de identificação a emitir, teria de constar a menção de que o titular não sabe assinar.

Este impedimento, implica alguns transtornos ao normal funcionamento da Delegação, pelo menos no que concerne à assinatura de cheques, uma vez que, nas Delegações, os cheques deverão ter, em simultâneo, as assinaturas do Presidente e do Tesoureiro.

Importa, portanto, com base no Direito aplicável, nomeadamente os Estatutos da ACAPO, encontrar solução que viabilize o normal funcionamento da Delegação de Vila Real.

III - Apreciação

O citado Artigo 32.º dos Estatutos da ACAPO estipula no n.º 2 que “Para os efeitos do disposto nas alíneas g) e h) do número anterior [arrecadação de receitas e execução do orçamento, respectivamente], haverá uma conta bancária em cada Delegação, que será movimentada com a assinatura do Presidente e do Tesoureiro da DD respectiva, sem prejuízo do disposto nos números 3 e 4 do artigo 22º”.

Importa desde já conferir as disposições citadas na parte final do Artigo 32.º, isto é, os números 3 e 4 do Artigo 22.º, para se aquilatar do seu interesse para o caso sob apreciação. Relativamente ao N.O. 4, trata-se de uma disposição normativa que visa assegurar a gestão financeira da Delegação quando, e somente quando, a respectiva Direcção não se encontra no exercício de funções. Já o N.O. 3 do mesmo preceito 
estatutário prevê a possibilidade de a DN movimentar as contas das Delegações, desde que possa contar com a assinatura do Presidente ou do Tesoureiro da Delegação.

Configura-se, portanto, na última hipótese uma possibilidade da conta ser movimentada, no caso concreto com a assinatura da Sr.ª. Tesoureira da Delegação conjuntamente com uma assinatura dum membro da DN, devidamente mandatado para o efeito.

Sucede, porém, que esta norma assume claramente natureza excepcional, relativamente aquela outra do Artigo 32.º, que manda que seja o Presidente e o Tesoureiro da DD a movimentar a respectiva conta bancária. Ora o que se pretende é uma solução estável, que permita à Delegação funcionar dentro da normalidade.

Ademais, a solução prevista no Artigo 22.º, porque excepcional, seria dificilmente exequível num quadro de normalidade. Se cada vez que a Delegação pretendesse fazer um pagamento com cheque bancário tivesse que o solicitar e aguardar a sua chegada da DN, já com uma assinatura, estaria completamente em cauda uma das finalidades essenciais do cheque que é, como sabemos, a celeridade do comércio jurídico. Optar por manter na Delegação vários cheques por preencher e já assinados pela DN, é solução que o CFJ repudia e não recomenda.

Afastada esta hipótese, resta apurar se é possível, sem violação dos Estatutos, os cheques serem assinados pelo Tesoureiro e pelo Secretário, este em substituição do Presidente.

Os Estatutos da ACAPO prevêem, pelo menos em duas situações, a figura da delegação de poderes. Referimo-nos à competência do Presidente da MAR para delegar competências próprias nos Secretários (Artigo 18.º, N.O. 2) e à prerrogativa da DN poder delegar competências nas DD.s, desde que expressamente aceites por estas (alínea u) N.O. 1 Artigo 21-º).

O acto de delegação de poderes é uma figura do Direito Administrativo, expressamente definida no Artigo 35.º do CPA. Assim, entendemos, que tendo os Estatutos da ACAPO importado esta figura do Direito Público, e nada obsta que o faça desde que não contrarie outras normas que lhe sejam directamente aplicáveis, deverá também respeitar as regras próprias do seu regime. Conforme o já citado Artigo 35.º do CPA, só pode haver delegação, quando o delegante esteja habilitado por Lei para o fazer.

Transpondo o regime administrativo da delegação de poderes para a figura da delegação de competências no quadro da instituição, deverá concluir-se que tal transmissão de competências, por via de delegação, só deve ser possível quando expressamente prevista nos Estatutos, o que não é o caso presente.

Resta ainda a figura do mandato, prevista e regulada no Código Civil (CC) Artigo 1157.º e seg.s, cujo regime jurídico é subsidiariamente aplicável aos titulares dos órgãos das pessoas colectivas, conforme se estipula no Artigo 164.º do CC.
Todavia, as regras do mandato, na ausência de disposição estatutária, são apenas aplicáveis para definir as obrigações dos titulares dos órgãos sociais perante a instituição. Assim, um determinado órgão social, mediante deliberação, pode mandatar um ou mais dos seus membros para a execução de certos actos dentro das suas competências, mas não pode proceder à substituição de competências expressamente fixadas nos Estatutos, como é o caso que nos ocupa.

A interpretação jurídica deve sempre tomar em consideração múltiplos elementos e, entre eles, assume especial importância o elemento sistemático. Importa, portanto, procurar nos Estatutos para além da norma que regula directamente a situação concreta. Chegados a este ponto, podemos concluir que os Estatutos prevêem expressamente quais os elementos das DD.s que estão habilitados a movimentar as contas bancárias da 
Delegação, mas aparentemente são omissos relativamente à possibilidade de um destes elementos, o Presidente ou o Tesoureiro, estarem impedidos de o fazer por qualquer motivo.

Nestas circunstâncias, deverá fazer-se uso do regime de analogia, expressamente previsto no Artigo 12.º dos Estatutos, que determina que “para efeito do funcionamento dos Órgãos de Delegação aplicam-se, com as necessárias adaptações, os princípios gerais estabelecidos para os Órgãos de âmbito nacional.”.

No que concerne à vinculação da instituição rege o preceituado no Artigo 22.º,ond se determina que “a ACAPO obriga-se com a assinatura de dois dos Membros da DN, devendo uma destas ser de um Tesoureiro, sempre que estejam em causa operações de natureza financeira e ou patrimonial.”.

Não sendo portanto, objectivamente possível aplicar a norma do Artigo 32.º no que concerne à vinculação da Delegação na emissão de cheques e, considerando-se que este acto é essencial para o funcionamento da Delegação, deverá recorrer-se ao princípio geral que obriga sempre a duas assinaturas para vincular, salvo actos de mero expediente, sendo necessariamente uma das assinaturas dum tesoureiro, quando estejamos perante operações de natureza financeira ou patrimonial, onde, naturalmente, se inclui a emissão de cheques.

Em resumo, sempre que os Estatutos não prevejam expressamente a regulação de certos aspectos de funcionamento das Delegações, antes de se considerar a existência de uma lacuna estatutária, há que recorrer, mediante analogia, ao regime aplicável aos órgãos nacionais. Assim, os Estatutos da ACAPO não prevêem expressamente a possibilidade do Presidente de Delegação estar temporariamente impedido de movimentar a conta bancária da respectiva Delegação através da emissão de cheques, mas prevêem, no Artigo 12.º, a possibilidade de se aplicar aos órgãos locais, em questões de funcionamento, os princípios gerais aplicáveis aos órgãos nacionais.

IV - Conclusão

Em conformidade com o acima exposto, o CFJ recomenda À DD de Vila Real que:

1 - promova uma reunião da Direcção da Delegação onde seja expressamente agendado o ponto “nomeação de directores para movimentação da conta bancária da ACAPO na agência da CGD de Vila Real;

2 - Nomeação na referida reunião do Sr. Secretário da Direcção, em substituição do Sr. Presidente, para assinar os cheques da conta bancária da Delegação conjuntamente com a Sra. Tesoureira, devendo constar na acta os elementos identificativos de cada um dos directores designados, como nome completo, morada e B.I.

Lisboa, 1 de Novembro de 2008

Pel’O CFJ

O Presidente
(José Adelino Guerra)
